
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

CONTRATO Nº SEI-21/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI 25.0.000005006-0
 

CONTRATO CFM Nº 90006/2026 – PREGÃO
ELETRÔNICO.
 
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE ÁUDIO E VÍDEO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA E A EMPRESA
NEXO HUB LTDA, NA FORMA ABAIXO:

 
O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, Autarquia Federal de Fiscalização da
Profissão Médica, instituída pela Lei nº 3.268 de 30 de setembro de 1957 e
regulamentada pelo Decreto nº 6.821 de 14 de abril de 2009 que alterou o Decreto
44.045 de 19 de julho de 1958, alterada pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de
2004, com sede no SGAS 616 Conj. D, Lote 115 – L2 SUL Brasília - DF, CNPJ nº
33.583.550/0001-30, CF/DF nº 33583550000130, por seu representante legal,
consoante delegação de competência conferida pela Lei nº 3.268/57, neste ato
representado pelo seu Presidente, JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO, nomeado pela Ata
de Reunião Plenária do Conselho Federal de Medicina, publicada no DOU nº 194 seção
1, no dia 07 de outubro de 2024, doravante denominado CONTRATANTE e do outro
lado à empresa NEXO HUB LTDA , devidamente inscrita no CNPJ sob o nº
59.813.720/0001-19, estabelecida à Rua Mariano Alves do Nascimento, Nº 70 – Tingui
- Curitiba – PR – CEP 82620-340, representada neste ato pelo Sr. ALLAN STUART
BRANDÃO, brasileiro, empresário, RG nº 93181158 SESP/PR, CPF nº 059.780.839-24,
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo SEI
nº 25.0.000005006-0 / 11427-0 e em observância às disposições da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 90006/2026, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

1.1 Contrato para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO , de acordo
com as especificações técnicas que constam do Termo de Referência e seus anexos,
pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.
 
1.2 TABELA DE OBJETOS
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SECOL Contratos
Retângulo

SECOL Contratos
Retângulo



GRUPO 1
 
ITENS

ESPECIFICAÇÃO QTDE

1 ESTABILIZADOR SCORP-C GIMBAL 02

2 DRONE DJI MINI 4 PRO FLY COMBO AUDIOVISUAL OU
CINEMATOGRÁFICA

01

3 CARTÃO DE MEMÓRIA SANDISK 64 GM 200MB / MICRO
EXTREME PRO SDXC UHS-I V30 4K

03

4 CARTÃO DE MEMÓRIA CÂMERA CANON SONY 04

5 SANDISK SSD PORTÁTIL DE 1 TB - ATÉ 800 MB/S, USB-
C,USB 3.2 GERAÇÃO 2, FIRMWARE 01

6 MICROFONE SEM FIO DUPLO HOLLYLAND LARK M2 PARA
CÂMERAS DSLR MICROFONE SEM FIO DUPLO
HOLLYLAND LARK M2 PARA CÂMERAS DSLR

02

7 KIT HARD CASE MALA PATOLA RODINHAS DIVISÓRIA E
TAMPA MP0055 UG 01

8 BASTÃO TUBO ILUMINADOR LED RGB IP67 COM
CONTROLE
LUXCEO P200

03

9 ADAPTADOR HUB TIPO C MP4 02

10 LLUMINADOR LED AMARAN 300C RGBWW BRANCO LUZ
CONTÍNUA 300W 01

11 SOFTBOX APUTURE LANTERN BALÃO CHINÊS BOWENS
(65CM) 01

12 TRIPÉ DE ILUMINAÇÃO GREIKA FC-S288L 2,80M AÇO INOX
ENV HOJE 03

13 MICROFONE HOLLYLAND LARK MAX 2 COMBO 4 01

 
Local e horário da entrega dos objetos
1.3. Prazo de entrega dos objetos é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
assinatura do contrato, em remessa única.
1.4. Os itens deverão ser entregues no seguinte endereço: SGAS 616, Conjunto D, Lote
115, L2 Sul, Brasília/DF - CEP: 70200-760, na região Asa Sul/Brasília-DF, de segunda à
sexta-feira, no horário comercial das 8h às 18h.
1.5. Caberá à Contratada comunicar ao Setor de Almoxarifado e Patrimônio do CFM,
com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, a data e horários previstos para a
entrega do objeto.
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1.6. A comunicação acerca da previsão da data e horário de entrega do objeto deverá
ser efetivada através de correspondência eletrônica, e-mail:
almox@portalmedico.org.br e telefones: (61) 3445-5992.
 
1.7. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

  1.7.1 O Termo de Referência;

1.7.2 O Edital da Licitação;
1.7.3 A Proposta da contratada;
1.7.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados a partir da
data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

 
2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima,
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas
neste instrumento.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DESCRIÇÃO DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

 
3.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
3.1.1. ESTABILIZADOR SCORP-C GIMBAL
Marca: FeiyuTech
Cor: Preto
Modelo: Scorp-C
Bateria: 2.500mah
Peso: 1.900 g.
Dimensões: 32 x 8,5 x 30,5cm
Peso: 1,900
 
3.1.2. DRONE DJI MINI 4 PRO FLY COMBO AUDIOVISUAL OU
CINEMATOGRÁFICA
Marca: DJI
Memória Interna: 2GB
Memória Externa: Suporta cartão Micro SD de até 512GB (recomenda-se cartões com
velocidade UHS-I Class 3 ou superior)
Câmera: Sensor CMOS 1/1.3" de 48MP Campo de Visão (FOV): 82,1° (equivalente a 24
mm)
Abertura: f/1.7
Resolução de Foto: 12MP a 1/16.000-2 s e 48MP a 1/8.000-2 s
Ângulo de Inclinação: 35° Bateria: 3.850 mAh
Tempo de Voo: Até 45 minutos Altitude Máxima de Voo: Até 3.000 metros
Velocidade: Velocidade máxima ao nível do mar, sem vento: 16 m/s (modo S), 12 m/s
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(modo N e C) Resistência máxima ao vento: 10.7 km/h
Velocidade máxima de descida: 5 m/s (modo S e N), 3 m/s (modo C) Velocidade
máxima de subida: 5 m/s (modo S e N), 3 m/s (modo C) Compatibilidade: Dispositivos
móveis com iOS 11 e Android 7.0 ou versões superiores
Controle: Frequência de operação: 5.170 ~ 5.850GHz e 2,4000 ~ 2,4835GHz
Distância máxima de transmissão: 20 km (FCC), 10 km (CE, SRRC, MIC)
Conectividade wireless: DJI O4 com 4 antenas 2T4R
Velocidade de Armazenamento de Vídeo: 150 MB/s
 
3.1.3. CARTÃO DE MEMÓRIA SANDISK 64 GM 200MB / MICRO EXTREME PRO
SDXC UHS-I V30 4K
Memória MicroSDXC com 64Gb Capacidade
Velocidades de leitura de até 190MB/s
Velocidades de gravação de até 90MB/s
Classe 10, Classe de desempenho de aplicativo 2 (A2), Classe de velocidade de vídeo
30 (V30) e Classe de velocidade UHS 3 (U3)
À prova de choque, extremos da temperatura, impermeável, prova do raio X
Acompanha Adaptador SDHC SanDisk
Modelo Sandisk SDSQXCU-064G-GN6MA
 
3.1.4. CARTÃO DE MEMÓRIA CÂMERA CANON SONY
Cartão 64gb Sandisk Extreme Sdxc
 
3.1.5. SANDISK SSD PORTÁTIL DE 1 TB - ATÉ 800 MB/S, USB- C, USB 3.2
GERAÇÃO 2, FIRMWARE
Capacidade de 1 TB armazenamento digital
Interface do disco rígido: USB 3.2
Tecnologia de conectividade: USB
Marca: SanDisk
Características especiais: Portátil
Fator de forma de disco rígido: 2,5 Pol.
Dispositivos Compatíveis: Notebook
Tipo de Disco: rígido
Instalação: externo
Cor: Preto
 
3.1.6. MICROFONE SEM FIO DUPLO HOLLYLAND LARK M2 PARA CÂMERAS
DSLR
Hollyland Lark M2 Microfone de Lapela sem Fio (2TX+3RX), Transmissão Sem Fio de
1000ft, Cancelamento de Ruído, 40 H Tempo de Trabalho, compatível com Camera,
iPhone, Android, PC ao Vivo-Preto
 
3.1.7. KIT HARD CASE MALA PATOLA RODINHAS DIVISÓRIA E TAMPA MP0055
UG
Na cor: Preta
Dimensões interiores (Comp. x Larg. X Alt.) 508 x 282 x 195 (mm)
Dimensões exteriores (Comp. x Larg. x Alt.) 560 x 340 x 238 (mm)
Peso líquido: 5200 g Capacidade: 28,4 l
Material: Termoplástico de Engenharia
Resistente à água e Pó (IP65)
 
3.1.8. BASTÃO TUBO ILUMINADOR LED RGB IP67 COM CONTROLE LUXCEO
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P200
- Modelo: P200
- Potência: 6W
- Entrada: dc 5v/2.1a
- Saída: dc 5v/2.4a
- Brilho: 500lm (max)
- Porto de carregamento: tipo-c carregamento mais rápido
- Temperatura de cor: 3000k/6000k
- Bateria: 3.7v 4000mah
- Cri: ra> 95
- Nível impermeável: IP67
 
3.1.9. ADAPTADOR HUB TIPO C MP4
Hub usb 3.0 tipo C.
Expansão USB Tipo C 4K: Rápido e Poderoso!
Hub Multifuncional: Produtividade em Alta.
Conecte, Carregue, Transforme - Hub 4K
Simplifique com Hub USB C 3.0. Energia e Versatilidade em Um Hub
 
3.1.10. LUMINADOR LED AMARAN 300C RGBWW BRANCO LUZ CONTÍNUA
300W
Faixa CCT bicolor de 2.500K a 7.500K com ajuste verde- magenta e controle de cores
HSI de 360° com cobertura >90% do espaço de cores Rec.2020. E com altas
pontuações de CRI/TLCI [95+], SSI (D56) [71] e SSI (Tungstênio) [83]
O amaran 300c também supera sua classe de peso, produzindo 26.580 lux (5600K)
usando o Hyper Reflector incluído combinado com controle de escurecimento de 0-
100%. Usando a tecnologia Sidus Mesh, o amaran 300c pode ser controlado sem fio.
Com sua entrada de energia de 48V DC, o 150c pode alternar livremente entre o
adaptador AC para sessões de estúdio ou a flexibilidade da energia da bateria
usando a estação de energia de bateria de 2 baias Aputure (bateria não incluída)
Luz de vídeo LED Amaran 300c x 1
 
3.1.11. SOFTBOX APUTURE LANTERN BALÃO CHINÊS BOWENS (65CM)
Principais Características:
• Softbox Aputure Lantern de 65cm, distribuição de luz suave e uniforme
• Montagem Padrão Bowens, fácil encaixe e desmontagem, ampla compatibilidade
• Compatível com série Aputure 120D ou 300D, entre outros iluminadores com
montagem Bowens
• Tecido branco translúcido de 270°, maximiza a produção de fotos ou vídeos
• Acompanha Conjunto de Saia reflexiva e bolsa para armazenamento e transporte
• Estrutura leve e resistente, sistema de travas fácil de configurar.
Ideal para estúdio fotográfico, transmissão ao vivo, filmagem ao ar livre, retratos,
fotografia de produtos e muito mais.
Especificações Softbox Aputure: Formato: Lantern / Lanterna (Balão Chinês)
Ângulo de feixe: 270º Montagem: Bowens
Face frontal removível: Não Defletor interior removível: Não Cor Interior: Branco
(translúcido) Material: Nylon + Alumínio Dimensões: ø 65 x 56cm (Aberto) Peso:
2.7kg
 
3.1.12. TRIPÉ DE ILUMINAÇÃO GREIKA FC-S288L 2,80M AÇO INOX ENV HOJE
A altura ajustável varia de 40 polegadas/100 centímetros a 110 polegadas/280
centímetros; Suas sólidas capacidades de travamento garantem a segurança do seu
equipamento de iluminação quando em uso.
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Dobrável e portátil; Leve para transportar; Sacos de areia podem ser colocados nas
pernas para aumentar o peso da base (não incluídos)
O adaptador universal incluído de 1/4 a 3/8 polegadas é aplicável à maioria dos
equipamentos fotográficos.
Especificações:
Diâmetro: 25mm/30mm/35mm Max. diâmetro do tubo: 35mm Max. carga: 10kg
Max. altura: 280cm Altura dobrada: 100cm Peso do tripé: 2500g
 
3.1.13. MICROFONE HOLLYLAND LARK MAX 2 COMBO 4
Sensibilidade do microfone: -37 dBV ± 2 dBV@1 kHz, 94dB SPL
Modo modulação sem fio
GFSK 2 Mbps
Transmissão sem fio
Salto de frequência adaptativo (AFH) de 2,4 GHz
Alcance de transmissão
TX: 340 m (1.115 ft) para LOS/60 m (197 ft) para NLOS
Fone de ouvido OWS para monitoramento: 328 ft (100 m) para LOS / 197 ft (60 m)
para NLOS
Resposta de frequência 20 Hz – 20 kHz
Relação sinal-ruído ≥ 72 Db
Nível máximo de pressão sonora
128dB SPL
Taxa de amostragem e profundidade de bits
48 kHz / Ponto flutuante de 32 bits e 48 kHz / 24-bit
Peso
TX: Aprox. 14 g (0,51 oz)
RX de câmera: Aprox. 24 g (0,85 oz)
Estojo de carregamento: Aprox. 136 g (4,8 oz)
RX USB-C: Aprox. 5,9 g (0,21 oz)
 
GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
3.2. Os objetos deverão ter garantia do fabricante e/ou da empresa contratada pelo
tempo mínimo de 1 (um) ano.
3.3. A garantia dos objetos se iniciará a partir do atesto na Nota Fiscal.
3.4. Havendo necessidade de reparo junto à assistência técnica autorizada no prazo
vigente da garantia dos objetos, fixa-se o prazo MÁXIMO de 30 dias para a devida
manutenção (ajuste, reparo, conserto, troca de peça ou do próprio equipamento e
envio do mesmo para a Coordenadoria de Comunicação-COIMP, contados a partir da
data de envio do objeto para a empresa responsável.
3.5. A empresa contratada deverá arcar com todos os custos da operação, transporte,
mão-de obra, frete ou qualquer outra despesa decorrente que advém da
garantia/assistência técnica, não havendo qualquer ônus para a contratante.
 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
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5.1
GRUPO 01

 
ITENS ESPECIFICAÇÃO QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Estabilizador SCORP-C
GIMBAL 02 R$ 1.550,00 R$ 3.100,00

2
DRONE DJI MINI 4 PRO

FLY COMBO Audiovisual
ou cinematográfica

01 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00

3

Cartão de memória
Sandisk 64 GM 200MB /

Micro Extreme PRO SDXC
UHS-I V30 4K

03 R$ 146,81 R$ 440,43

4 Cartão de memória
câmera Canon Sony 04 R$ 212,73 R$ 850,92

5

SanDisk SSD portátil de 1
TB - até 800 MB/s, USB-

C,USB 3.2 geração 2,
firmware

01 R$ 716,46 R$ 716,46

6

Microfone Sem Fio Duplo
Hollyland Lark M2 Para
Câmeras Dslr Microfone

Sem Fio Duplo

02 R$ 1.200,00 R$ 2.400,00

7
Kit Hard Case Mala Patola

Rodinhas Divisória E
Tampa Mp0055 UG

01 R$ 1.641,07 R$ 1.641,07

8
Bastão Tubo Iluminador

Led Rgb Ip67 Com
Controle Luxceo P200

03 R$ 266,71 R$ 800,13

9 Adaptador Hub Tipo C
MP4

02 R$ 177,35 R$ 354,70

10
lluminador Led Amaran
300c Rgbww Branco Luz

Contínua 300w
01 R$ 5.672,33 R$ 5.672,33

11
Softbox Aputure Lantern

Balão Chinês Bowens
(65cm)

01 R$ 2.835,69 R$ 2.835,69
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12
Tripé De Iluminação

Greika Fc-s288l 2,80m
Aço Inox Env Hoje

03 R$ 199,00 R$ 597,00

13 Microfone Hollyland Lark
Max 2 Combo 4

01 R$ 1.362,00 R$ 1.362,00

VALOR TOTAL
R$ 27.770,73

(vinte e sete mil e setecentos e setenta reais e setenta e três
centavos)

 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
 
6.1 CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
Da retenção dos Impostos
TRIBUTOS FEDERAIS (IRPJ, PIS, COFINS E CSLL)
ü Lei nº 9.430 27/12/1996, ARTIGO 64
ü Lei nº 10.833 29/12/2003, ARTIGO 33, 34 E 35
ü Instrução Normativa Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 11/01/2012.
 
TRIBUTOS PREVIDENCIÁRIOS (INSS)
ü Instrução Normativa Receita Federal do Brasil nº 2.110 de 19/10/2022 Artigos 110
a 122.
 
TRIBUTOS DISTRITAIS (ISS DISTRITO FEDERAL)
ü DECRETO 25.508 DE 19/01/2005 (ISS)
ü DECRETO 43.982 DE 05/12/2022 (Institui o Sistema de Gestão, Fiscalização e
Arrecadação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS)
 
Recebimento
6.2. Os objetos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega
ou do início de sua prestação, respectivamente, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.
6.3. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos em prazo acordado
entre as partes, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo
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da aplicação das penalidades.
6.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
verificação da qualidade e dos artefatos e consequente aceitação mediante termo
detalhado.
6.5. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo
para o recebimento definitivo será de até um dia útil.
6.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
6.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
6.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.9. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.
6.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
6.11. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o
funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o
recebimento do objeto.
 
Liquidação
6.12 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77/2022.
 
6.13 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

6.13.1 O prazo de validade;
6.13.2 A data da emissão;
6.13.3 Os dados do contrato e do órgão contratante;
6.13.4 O período respectivo de execução do contrato;
6.13.5 O valor a pagar; e
6.13.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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6.14 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante;
 
6 .15 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133/2021.
 
6 .16 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
 
6.17 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
 
6.18 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
 
6 . 1 9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
 
6 .20 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.
 
Prazo de pagamento
6.21 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
 
6.22 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção
monetária.
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Forma de pagamento
6.23 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
 
6.24 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
 
6 .25 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
 
6.26 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
 
6.27 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;

8.1.2 Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de
Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de
Referência;

8.1.3 Receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

8.1.4 Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis, quando aplicável;

8.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos
preestabelecidos em contrato.
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

9.1. São obrigações da CONTRATADA:

9.1.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que
deverá responder pela fiel execução do contrato;

9.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de
Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

9.1.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em
decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela Contratante;

9.1.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela
Contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta
decisão;

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da
habilitação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
 
10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.
 
10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.
 
10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
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todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratada.
 
10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da
contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
 
10.6 É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
 
10.7 A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratadas o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.
 

10.8 A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.
 
10.9 A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
 
10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
 
10.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
 
10.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma
da LGPD.
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 15.1, acima, neste Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 15.1,
acima, neste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

a) 3% (três por cento) sobre o valor da nota de empenho, no caso de atraso
injustificado no fornecimento/substituição do material, limitado a 5 (cinco)
dias corridos;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho, no caso de atraso
injustificado no fornecimento/substituição do material por prazo superior ao
estabelecido na alínea;

c) no caso de atraso injustificado no fornecimento/substituição do material por
prazo superior a 5 (cinco) dias, com a não aceitação do objeto,
caracterizando nessa hipótese a inexecução total da obrigação, será
aplicada a penalidade prevista na alínea “b.5”;

d) 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
inexecução parcial da obrigação assumida;

e) 20% (vinte por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
inexecução total da obrigação.
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f) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta federal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

g ) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

h ) as sanções previstas nas alíneas "a", “c” e "d" poderão ser aplicadas,
cumulativamente ou não, à pena de multa.

i ) O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será
descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo CFM à
adjudicatária, ou cobrado judicialmente.

i.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei
nº 14.133, de 2021)

ii.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iii.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.157, da Lei nº 14.133, de
2021)

iv.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

11.4.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta
comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
11.4.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou
cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não
cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles
comprovadamente enviadas.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.5.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.5.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; e
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11.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei.
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Termo de Referência  ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133, de 2021.
11.10. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
12.1. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 6.2.2.1.2.44.90.52.007 -
EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO; 6.2.2.1.2.44.90.52.004 - EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA; 6.2.2.1.1.33.90.30.013 - MATERIAL PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO;
6.2.2.1.1.33.90.30.005 - MATERIAL DE INFORMÁTICA; 6.2.2.1.1.33.90.30.012 -
MATERIAL ELÉTRICO, ELETRÔNICO E DE TELEFONIA.
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E
DOS GESTORES

 

13.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
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cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

 
13.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

 
13.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

 
13.4 A CONTRATADA poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
 
13.5 Após a assinatura do contrato a CONTRATANTE poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
 
Fiscalização

13.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar
os melhores resultados para a Administração.
13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo
para a correção.
13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato.
13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva
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ou à prorrogação contratual.
 
Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº
11.246, de 2022).
 
1 3 . 1 4 . Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
 
13.15. Em nenhuma hipótese a ação fiscalizatória da CONTRATANTE ou de seus
agentes, gestores e fiscais implicará corresponsabilidade pela execução dos serviços,
seus resultados ou eventuais danos decorrentes.

Gestores do Contrato

13.16 A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato se dará por
meio dos funcionários Erika Jacqueline Marques Feitoza Ferreira – Gestora Titular
e Mateus dos Santos Pereira – Gestor Substituto, especialmente designados, que
anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a sua execução,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos, observados
na forma do Artigo 117, da Lei nº 14.133/21.
 
13.17. Cabe ao gestor do contrato:

13.17.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

13.17.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a
sua competência.

13.17.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais.
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13.17.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

13.17.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou
pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.17.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

13.17.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES

 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
 
14.2 A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da
Lei nº 14.133, de 2021).
 
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei nº 14.133, de 2021.
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

 

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
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bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei
n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso
V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

 
16.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
 
16.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
 
16.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
 
16.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
 
16.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

16.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

16.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.5.3 Indenizações e multas.

16.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 
16.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO E DOS CASOS OMISSOS

 
17.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal, em Brasília-DF, como competente para
dirimir quaisquer dúvidas ou ações oriundas do presente contrato, com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 
17.2 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 
17.3 E, por estarem assim justas e contratadas e de acordo, assinam as partes o
presente instrumento, na forma eletrônica, para que se produzam os necessários
efeitos legais.
 
JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO
Presidente
 
ALEXANDRE DE MENEZES RODRIGUES
Secretário-Geral
 
JOSÉ ALEJANDRO BULLON SILVA
Assessoria Jurídica
 
ERIKA JACQUELINE MARQUES FEITOZA FERREIRA
Gestora Titular
 
NOELYZA PEIXOTO BRASIL VIEIRA
Setor de Contratos
 
ALLAN STUART BRANDÃO
NEXO HUB LTDA
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